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dimensões, funcionamento e especificações, perfeitamente definida em p'antas, cortes, 
. 	 . 	 . 	 . 

 

elevações, esquemas e detalhes, obedecendo às normas técnicas pertinentes.' : 	. 	..' . 	. . 
Os Memoriais descritos implicam em descrição detalhada do histórico do objeto projetado, n 

. . . 	. . 	. forma . de texto, onde são apresentadas as soluções técnicas adotádas,bem como suas 	• • 

justificativas, necessarias ao pleno entendimento do projeto, complementando as informações 

. : 	 contidas nos desenhos. 	 . . . 	 .. 	• 	: 	 .... 

5.2.1 - Normas para Elaboração das Especificações Técnicas dos serviços e materiais a serem 
utilizados nos empreendimentos 

Texto no qual se fixam todas as regras e condições que se devem seguir para a execução da obra 
ou serviço de engenharia, caracterizando individualmente os materiais, equipamentos, 
elementos e/ou componentes, sistemas construtivos a serem aplicados e o modo como será 
executado cada um dos serviços apontando, também, os critérios para a sua medição 
A escolha desses componentes deve estar pautada nos requisitos de segurança, funcionalsdde 
e adequação ao interesse publico, economia na execução, conservação e operação 
possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e materias primas existentes 
no local para execução, conservação e operação, facilidade na execução, conservação e 
operação sem prejuizo da durabilidade da obra ou do serviço, bem como do impacto ambiental 
o caráter competitivo terá que ser considerado, ou seja, não será, permitida a inclusão de 
materiais, equipamentos e serviços sem similaridade ou marcas, caracteristica e especificações 
exclusivas, salvos nos casos em que for tecnicamente justificável, Lou ainda quando o 
fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada 
previsto e discriminado no ato convocatório 
Nas Especificações Técnicas devem conter 
a) Especificações de todos os materiais equipamentos e serviços, com obseryância aos 
dispositivos citados, 
b) Procedimentos e critérios das medições dos volumes, areas, distância, pesos, etG, 

relativos a cada serviço em correspondência com os Itens da planilha de quntitatLvos, a 
periodicidade e outros aspectos a serem atendidos nas medições, 
c) Procedimentos dos controles tecnologicos (tipos, periodicidades, limites ou indicadores 

aceitos, etc.)..,  

5.2.2 - Normas Para Elaboração do Cronograma Fisico-financeiro ,  

Representação grafica do desenvolvimento dos serviços a serdm executados ao longo do tempo 
de duração da obra demonstrando, em cada periodo, o percentual físico a ser executado e o 

respectivo valctr financeiro despenci ido 
Este documento define o gerenciamento da evolução fisico-financeira da obra, identificando as 
etapas, prazos e custos das mesmas A apresentação da mesma da-se através de uma matriz ou 
planilha, onde as etapas são identificadas nas linhas e os prazos nas colunas Na matriz ou 
planilha são definidos os percentuals entre o valor global da fobrá. para cada etapa e o valor 
correspondente ao periodo de execução da etapa, compatIblIzadQ com o crorograma fisico 
São identificados os valores mensais a serem pagos, como tambem os valores acumulados dos 
pagameritos,:aolongo da execução da obra. 
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5.2.3 -. Normas para Elaboração de Orçamentos e Planilha de Custos 	. 
A elaboração do orçamento consiste na identificação de todas as quantidades de materiais e 
serviços a serem executados, obtidos a partir do conteúdo dos elementos descritos nos itens 5.1 
a 5.5 e a apropriação dos seus custos diretos e indiretos, tendo como base os preços praticados 
no mercado ou valores de referência São inadmissiveis apropriações genéricas ou imprecisas, 
bem como inclusão de materiais e serviços sem previsão de quantidades 
A Planilha Orçamentaria devera atender ao disposto no art. 112 da Lei 12.017 LDO/2010 e/ou 
a que vier sucedê -Ia. Devem constar nos mesmos 

Quantidades de todos os materiais e serviços com suas respectivas unidades, mensuradas em 
conformidade com as normas tecnicas que disciplinam a elaboração de orçamentos, 
Discriminação de cada serviço, unidade de medida quantidade, custo unitário e custo parcial, 
Composição dos custos unitários, quando necessário, de todos os serviços com preços de acordo 
com os praticados no mercado, intiusive<lcom as composições das taxas de BDI e Encargos 
sociais, 

Cálculos matematicos das quantidades pelos custos unitários e somatório geral, 
Memorias de calculo das quantidades elIdas apropriações dos custos 
Nome completo do responsavel tecnico, seu numero de registro no CREA e assinaur8 
As taxas de BDI e Encargos Sociais adotadas, 
Referência da Tabela utilizada para elaboração do orçamento 
Custo total orçado, representado pela soma dos custos parciais de cada serviço e/ou material, 
O Orçamento devera ser lastreado em composições de custos unitarios, e exprsso em planilhas 
de custos e serviços, referenciadas a data de sua elaboração 

Os valores unitários dos materiais e serviços deverão ser baseados na ?aeIa SINAPI (Sistema 
Nacional de Pesquisas de Custos e indices da Construção Civil) e ou da Tabela Unificadã da 
SEINFRA do Estado do Ceara 

6 	VALOR DOS SERVIÇOS  A SEREM CONTRATADOS 
A CONTRATANTE estimou a quantidade a ser contratada de acordo com asquantidaes 
realizadas nos anos anteriores Estimou também a quantidade para futuras captações de 

recursos junto ao Governo Federal e Estadual 
O custo total dos serviços a serem contratados serão os contidos na planilha orçmntaria do 
item 7 1 
A remuneração dos projetos será calculada de acordo com a Tabela de preços1a tabela 1 - 

Relação dos itens a serem cotados, apresentada como referência maxima (valores obtidos 

atraves do preço mediano proveniente de coletas de preço) Os itens listados correspondem a 
serviços completos Esta tabeja "em anexo devera ser cotada pela jicitante e fará partedo 

julgamento da proposta depreço 

6 1 	Planilha Orçamentaria 

SECRETARIA  VALOR 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES.  R$ QO.00O,OO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA R$2000Q0,QO 
SECRETARIA DE SAUDE $ 20 OOO,O 

TOTAL F$ OOOOÕ,ÔO 
/ 



O 	AO 
UNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/ 

FON T E  
ELEMENTO DE 

ORÇ P_A/N DO PROJETO ATIVIDADE DESPESAS 

...SECRETAR IA DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA 
0601 1212200022048 1111000000 33903900 

SECRETARIA DE SAUDE 0501 1012200052036 1211000Op0 33903900 

SECRETARIA DE OBRAS, 
SERVIÇOS PUBLICOS E 07.01 04.122.002.2.078 1001000000 3.3.90.39.00 

TRANSPORTES  

7. PRAZO PARA EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOSE ORDEM DE SERVIÇOS 
8 	Ordens de Serviço 

t- 	 A CONTRATADA devera iniciar os serviços, decorrentes do objeto desta licitação, ate o 52 

(quinto) dia subsequente a expedição de cada Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANJE 
de acordo com a Demanda Municipal Para cada serviço técnico sua quantidade a projetar será 
estimada bem como seu prazo para execução ..,0 Modelo da Ordem de Serviço segue apeo a 
este Termo de Referência 
Prazo de Conclusão 

O prazo total para conclusão de cada Ordem de Serviço será anotado na referida ordem behi 
como as fases do serviço a serem apresentados 
Prazo de vigência contratual 

O prazo de vigência contratuai será :  de 12 (Doze) meses a partir da sua data de assíngur ja. A 
criterio da Administração podera haver prorrogação de prazos, mantidas as demais clausulas 
contratuais, quando ocorrerem ospiotivos citados no §1 2  do art. 57 da. Lei8 666/93, mediante 
lavratura de termo aditivo._ 
Prazodepagamento 
O Pagamento sera efetuado mensalmente, em ate 30 (TRINTA) DIAS aposa emissão da Nota 
Fiscal, mediante atesto do recebimento dos SERVIÇOS e o encaminhamento da documentação 
necessaria, observada todas as disposições pactuadas, atraves de credito na conta bancaria da 

/\ 	Detentora 
9 	APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS 
Todos os documentos mencionados neste Projeto Básico deverão ser entregues em uma via em 
meio impresso e eletrônico, gravado em CD ou DVD identificando (no corpo da midia e na capa) 

o conteúdo da midia 
Os textos deverão ser entregues no formato Microsoft WORD, as planilhas noMiçrosoft EXCEL 
e os desenhos no AUTOCAD Alem desses formatos originais, deverão ser apresentados os 

arquivos para impressão (textos e tabelas e desenhos em formato PDF), de modo que a 
CONTATANTE possa reproduzircopias idênticas da versão impressa entregue 
Todos os desenhos deverão seguir as normasteçrica  elaboração de projetos, devendo ser 

representadas em escalas compativeis com o uso a que se destinam e quepermitam a perfeita 
visualização e interpretação das informações apresentadas 
Os estudos e projetos deverão ser apresentados em formato compativel com a adequada 
visualização das informações e copias em papel, alem dememorial descritivo registrando as suas 
principais caracteristicas pertinentes a distribuição das areas,a referêhcia ao conjunto de 
normas aplicadas, conforme considerações descritas neste Termo de Referencia 
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o Projeto Básico devera ser entregue em 2 (duas) copias impressas, tamanho A4, encaçiernadas 
As copias impressas deverão estar com todas suas paginas e desenhos assinados e/ou rubricados 
por seus respectivos responsáveis tecnicos 

Da supervisão e rotina dos serviços 

A Contratada devera dispor durante o periodo de execução dos serviços objeto d Jicitação, de 
equipe especializada e qualificada para execução de cada etapa dos serviços 

A equipe especializada e qualificada devera ser supervisionada permanentemente, por ,  
Engenheiros devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, 
devendo os mesmos ser componentes do quadro tecnico da empresa 

A Contratada prestara todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, a 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente 

Todos os serviços deverão ser realizados sem que haja interrupção das atividades da 
CONTRATANTE Devendo-se ainda, minimizar ao maximo, perturbações de todas as formas que 
causem dificuldades internas aos serviços 

Todas as duvidas deverão ser dirimidas junto a CONTRATANTE, tanto na fase de levantamento 
como na fase de execução dos mesmos 

lo DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE E DO CONTRATADOS 

A CONTRATANTE obriga-se a 

Orientar, por meio de reuniões previamente agendadas a execução dos serviços, 

Proceder ao pagamento, na forma e nos prazos pactuados, 

Fornecer todas as informações disponiveis e necessárias a execução dos Projetqs caso no 
constem da documentação que integra o Contrato, 

Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com s especificaçes desse 
Termo de Referência, 

Comunicar a CONTRATADA, qualquer irregularidade na prestação dos servtços, 

E assegurado a CONTRATANTE impugnar os serviços executados pela Cohtratada quando os 
mesmos não atenderem as especificações contidas neste instrumento e as normas técnicas 

aplicadas ao serviço em questão, 

E assegurado a CONTRATANTE o direito de ordenar a suspensão dos serviços caso a Contratada 
não atenda as determinações e counicçôes da administração no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a contar da ciência da Contratada, sem que tal fato prejudique as penalidades cabiveis e 
sem que a mesma tenha direito ajndenização, 

., Caberá a CONTRATANTE acompanhar a execução dos ser.. viços, sem que tal fato diminua a 

responsabilidade da Contratada 

O CONTRATADO obriga-se a 

Fornecer todos os materiais e mão -de-obra necessaria e indispensavel completa e perfeita 

elaboração dos Projetos, 	 0 
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Realizar os projetos no prazo estipulado, observadas as normas técnicas vigentes e o disposto 
no presente Termo de Referência; 

Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas decorrentes dd cumprimento dás 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para CONTRATANTE, 

Utilizar, de sua propriedade, todas as ferramentas, instrumentos e equipamentos nçcessarios à 
execução dos projetos, 

Corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, defeitos ou incorreções resultantes da 
elaboração dos Projetos 

Fornecer as ART's (Anotação de Responsabilidade Técnica) do CREA dos projetos apresentados, 

Respeitar as normas e procedimentos de controle e de acesso as dependências da 
CONTRATANTE, 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela CONTRATANfE 

Apresentar Proposta de Preços de acordo com o objeto a que se refere este Termo de 
Referência, 

Manter as condições de habilitação necessárias, durante toda a vigência do Contrato nos 
termos da Lei 8.- 666/93; 

Relatar a CONTRATANTE toda e qulquer irregularidade observada durante a execução do 
Contrato, 

E responsabilidade da Contratada a boa execução e a eficiência dos serviços que efetuar, de 
acordo com o estabelecido pela legislação municipal, código de defesa do consumidor, código 
civil e as determinações do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetra CRA J  devendo 
atender alem dos encargos contidos nas clausulas contratual, edital de licitação e no presente 
Termo de Referência, 

11 ANEXO 1 RELAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Tabela 1 RELAÇÃO DE SERVIÇOS  A SEREM COTADOS.-  

ITEM  DESCRIÇÃO UNrDAÕE PREÇO 

1 LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICO/CAÔASTRAL 5UB-TOTAL MÉDIO 

LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO PLANIALTI METRICO 
1.1. (TERRENOS E QUADRAS URBANAS) INC CADASTRO DE m2  R$ 6,12 

EDJRCAÇÕS EXISTENTES - ATE 10.000m 2 '.  

LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO PLANIALTIMETRICO 

1.1 (GLEBAS, BACIAS) INC GADASTRO DE EDIFICAÇÕES m2  R$ 5,00 

EXISTENTES - ACIMA PE 10 000m2  

1 3 
LEVANTAMENTO PLANIALTIMETRICO CADASTRAL DE 

3,72 
VIAS URBANAS 

1.4 
LEVANTAMENTO PLANJALTIMETRICO CADASTRAL DE 

m R 3 72 
VIAS RURAIS INCLUSIVE SEÇÕES TRANSVERSAIS 

2 ESTUDOS GEQ.TE'CNICOS  SUB-TOTAL  

2 1 RELATORIO TECNICO un R$ 2.q50,00 

2.2 TESTE DE ABSORÇÃO un •R$ 3.014,33 

EFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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.2.3 	. ENSAIOCBR un R$ 3-127,00 

2.4 SONDAGEM A PERCURSÃO furo R$ 3 127,00 

2.5 SONDAGEM A PICARETA furo 2.672 
1 

113  

2.6 GRANULOMETRIA P/ PENEIRAMENTO ensaio R$ 1.72f,00 

2 7 LIMITE DE LIQUIDEZ ensaio R$1 721,00 
2.8' LIMITE DE PLASTICIDADE ....'ensaio R$ 1 721,00 
2.9 COMPACTAÇÃO PROCTOR NORMAL ensaio R$ 1,721,00 ,— 

2.10 ESTUDO GEOFÍSICO serviço R$ 3.363,87 

j:___ MOBILIZAÇÃO POR ORDEM DE SERVIÇO un R$ 3 202,00 

3 
ARQUITETURA E AFINS EM 	çÔÉs DE USO 
COMUM 

SUB-TOTAL 

3.1 ELABORAÇÃO DE PROGRAMA DE NECESSZDADES m2  R$ 9,43 

3.2 
LEVANTAMENTO ARQUITETÔNICO (EDIFICAÇÕES 
EXISTENTES) E DIAGNOSTICO DE ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO  

m2  R$ 6,53 

3.3 PROJETO BASICO DE ARQUITETURA m2  

3 4 
PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA (A PARTIR DO 
PROJETO BASICO_EM EDIFJCAÇÕES NOVAS) 

m 2  R$ 33 58 

4 URBANISMO   SUBTOTAL 

URBANISMO EM MARGEM DE VIAS E PASSEIOS COM 
ACESSIBILIDADE 

m2  R$ 22/ 62 

42 URBANISMO EM PRAÇAS E PARQUES m2  R$ 2334  
5 PROJETOS COMPLMENTARES DE EENHARIA SUB-TOTAL  

5 1 
ESTRUTURA DE CONCRETO (SOMENTE 

SUPERESTRUTURA)  
R$ 23,23 

5.2 ESTRUTURA DE CONCRETO(SOM ENTE FUNDAÇÃO)  R$ 2154 

5 3 ESTRUTURA DE CONTENÇÃO,/ ARRIMO m 2  R$ 33,8( 

5.4 ESTRUTURA METÁLICA m2  R$ 23,00 

5.5 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS m2  R$ 9,8 

5 6 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS m2  R$ 7,85 

5.7: AGUAS PLUVAIS m2  R$ 7,82 

5.8 DIENÓS 	E AR CONDICIONADOS m 2  R$ 6,78 

5.9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS m 2  R$ 10,16 

5.10 CABEAMENTO ESTRUTURADO (DADOS EVOZ) m 2  R$ 8,45 

5.11 INCENDIO m2  R$ 10,59 

5 12 
SPDA (SISTEMA DE PROTEÇÃO A DESCAGAS 

ATMOSFERIAS)  
m2  R$ 9 81 

5.13 IMPERMEABILIZAÇÃO m2  

5 14 
U\ISTALAÇÕES HIDRAULICAS EM URBANIZAÇÕES E 

m2  R$ 7,01 

E
51 

PRAÇAS 

 
INSTALAÇÕES ELETRICAS E ILUMINAÇÃO PUBLICA EM 

 URBANIZAÇÕESEPRAÇAS 
m 2  R$ 9,21 



5 	
6: : SPDA(SISTEMA DE PROTEÇÃO A DESCAGAS 	 • ;• .i . . 	 •• 	 • 

ATMOSFERIAS) EM URBANIZAÇÕES E PRAÇAS 	 m 	V nnU 

S. 17 AR CONDICIONADO CLIMATIZAÇÃO E EXAUSTÃO 
MECÂNICA 	 m 	R$9,13 

5 18 	
GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) GASES MEDICINAIS 	2 

:___ 	EGASES ESPECIAIS 	 .. 	 . 	.... 	fi$9,62 
: 6 
	

PROJETO DE INFRAESTRUTURA EMÁRAS OU 
- TERRENOS 	--- 	 SUB-TOTAL 	

1 
6.1 	TERRAPLANAGEM 	 . 	: 	 •• m2 

	R$5,55 	• 
62 	DRENAGEM 	m2 	R$5,32 

ORÇAMENTO 	RELATÓRIO TÉCNICO ÉEMDE 7 	
EDIFICAÇÕES 	•., 	 SUB-TOTAL 

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO, QUANTITATIVOS COM' 	, 
7.1 	MEMORIA DE CALCULO, COMPOSIÇÕES, COTAÇÕES E 	m2 	R$ 6,44 

CRONOGRAMA  

7 2 	
PLANILHA ORÇAMENTARIA (ATUALIZAÇÃO OU INSERÇÃO 	2 . 	
DE' PREÇOS COM COTAÇÕES E'COMPOSIÇÕES) 	 ' ' 	

m 	R 	Y4 

7 3 	
RELATORIO TÉCNICO, MEMORIAL DESCRITIVO E 	 2 	6 63 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 	

m 

-;--- ORÇAMENTO E RELÃTóIÕ TÉC1'í'ÍCb EM OBRAS DE  
' 	URBANIZAÇÃO 	

AL 

ELABORAÇÃO ,DE ORÇAMENTO, QUANTITATIVOS COM 
.8 .1 	MEMORIA DE CALCULO, COMPOSIÇÕES, COTAÇÕES E 	m2 

	
R$,5 37 

CRONOGRAMA  
PLANILHA ORÇAMENTARIA (ATUALIZAÇÃO OU INSERÇÃO 

8 2 	 R$ 644 
DE PREÇOS COM COTAÇÕESECOMPOSIÇÕES) 	

m 

RELATORIO TÉCNICO, MEMORIAC DESCRITIVO E 
83 	' 	 ni 	R$643 

ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS 	':. 

9 	PROJETOS DE ENGENHARIA: SAN EAMÊNTO 	UBTAL  

9.1 	REDE DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 	 kn. 	R$'1149,33 

9.2: 	ADUTORA 	 kçn 	R$ 3 149,33 

9.3 	REDE DE ESGOTAMENTO SAN ITARIO 	 km 	R$3 794,17 

94 	EMISSÁRIO 	Í<m 	R$3 794,17 

10 	PROJETOS DE OBR4AS ESPIAS EM SANEAENTO 	SUBTOTAL  

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO D'AGUA (ETA), INCLUSIVE 	
un 	R$ 18515,88 

RELATORIO TÉCNICO::  

10 2 	
ESTAÇÃO ELEVATORIA D'AUA (EEA) ATE 50L/s 	

un 	R$ 10099,93 
INCLUSIVE RELATORIO TECNICO  

103 	
RESERVAÇÃO (RESERVATORIOS ELEVADOS E APOIADOS), 	

un 	R$10 099,93 
INCLUSIVE RELATORIO TÉCNICO -  

104 	
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE) ATE 30L/s, 	

un 	R$ 20 08521 
INCLUSIVE RELATORIO TÉCNICO  

10.5 	
ESTAÇÃO DE ELE VATO RIA DE ESGOTO (EEE) ATE 201-/s, 	 R$ 22.393,67:~-Kj   INCLUSIVE RELATORIO TÉCNICO  

FFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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PROJETO DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA SUB-TOTAL : 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO EM RUAS URBANAS, 
11 1 INCLUSIVE DRENAGEM SUPERFICIAL E RELATORIO km R$ 9 366,67 

TECNICO 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO Eri AVENIDAS URBANAS , 
11.2 INCLUSIVE DRENAGEM SUPERFICIAL E RELATORIO km I$ 10 426,80 

TÉCNICO 	 ; 

11.3 
DIMENSIONAMENTO DO PAVIMÉNÍO, INCLUSIVE . 

km R$ &298,67 RELATÓRIO TÉCNICO 

11.4 PROJETO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL km R$ 3.722 '/ 50 
11.5 PROJETO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA - HORIZONTAL km R$ 3.029/63 

PROJETO DE DRENAGEM URBANA (GALERIAS E REDES DE 
11.6 DRENAGEM CAPTAÇÃO E LANÇAMENTO), INCLUSIVE km R$ 5 392,12 

RELATÓRIO TÉCNICO  

i 
- 

OUTROS PROJETO DE INFRASTRUTURA SUB-TOTAL 

PROJETO DE PASSAGEM MOLHADA, INCLUSIVE 
12 1 

RELATORIO DE DIMENSIONAMENTO 
Ufl R$ 11 .708,22 

12.2 
PROJETO DE BUEIROS, INCLUSIVE RELATORIO DE 

un R$ 5  875 76 
DIMENSIONAMETO 
PROJETO DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO (PROJ GEOMETRICO,  PROJ DE 

1 	3 2 
DRENAGEM E ANALISE DEESTUDOS GEOTECNICOS), 

k m R 	8484 / 52 

INCLUSIVE RELATORIO TECNICO  

12.4 PROJETO DE OBRAS ESPECIAIS 	PONTES E PONTILHÃO M2  R$ 651,67 
- 	 -... 
ORÇAMENTO E RELATORIO TECNICO EM OBRAS DE 

13 
INFR ESTRUTU RA 

SUB-TOTAL 

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO, QUANTITATIVOS COM 
13.3.:_ MEMORIA DE CALCULO, COMPOSIÇÕES, COTAÇÕES  E un 3 301,4& 

CRONOGRAMA  

13 2 
PLANILHA ORÇAMENTARIA (ATUALIZAÇÃO OU INSERÇÃO 

un R$ 3 783 20 
DE PREÇOSÇOM COTAÇOES E COMPOSIÇOES)  

13.3 ESPECIFICAÇÕES TECNICAS un 	- R$ 	152 88 

14 ASSESSORA..Q.ÇÇQR1A TEÇNJÇA...  SUB-TOTAL  

14.1 ENGENHEIRO CIVIL hora técnica R$ 25687 

142 ,  ARQUITETO E URBANISTA hora técnica R$ 256,87 

14.3 ENGENHEIRO ELETRICISTA hora técnica R$ 256,87 

14.4. ENGENHEIRO SANITARISTA hora tecnica R$ 2561 87 

14.4 TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES  hora tecn!ca R$ 160,83 

15 PLOTAGENS E IMPRESSÕES  SUB-TOTAL  

15.1 PLOTAGEM EM PRANCHA AO (COLORIDA) unidade R; ,,29,88 

15 2 PLOTAGEM EM PRANCHA Al (COLORIDA) unidade R$ 25,51 

15.3 PLOTAGEM EM PRANCHA A2 (COLORIDA) unidade R$ 20,70 

15.4 PLOTAGEM EM PRANCHA A3 (COLORIDA) unidade R$ 10,70. 



155JPRESSÃO EM PAPEL A4 (COLORIDA) unidade R$ 6,72 

SOMATÓRIO DOS PREÇOS UNITÁRIOS 

S ESTIMADOS: 202.014,94 ( DUZENTOS E DOIS MIL, QUATORZE 
)CENTAVOS).  

i 



ITEM DÉSCRIÇÃO  
si

UNIDADE 
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[Q UNIT. 



DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PEFEHUÍÀ MUNICIPAL 

ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

CONTRATO N 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
DEP IRAPUAN PINHEIRO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE,  

PARA O FIM QUE 
A SEGUIR SE DECLARA 

O Município de 	pessoa juridica de dreao publico interno, através Ida 
Secretaria de 	com sede na (Endereço completo) ,inscrito no CNPJ/MF sob o 
n 2   neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas 
(NOME DO ORDENADOR), doravarte denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do 
outro lado,  com endereço na  
inscrita 	no 	CNPJ/MF 	n 2 	representada 	pelo(a) 	Sr(a) 

inscrito(a) no CPF/MF n 9 	no final assinado(a) 
doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com a Tomada de Preços n 

Processo n2 , em conformidade com o que preceitua a Lei 
Federal n2  8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se, as partes, as suas pormas e as 
clausulas e condições a seguir pactuadas 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1-0  presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PRA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA A CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS ESTADUAIS E FEDERAIS, BEM COMO A UTILIZAÇÃO EM OBRAS DE RECURSOS 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS, CONFORME DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP 

IRAPUAU PINHEIRO 

CLAUSULA SEGUNDA' -  DO FUNDAMENTO LEGAL 

2 1 O presente Contrato tem corno fundamento a Tomada de Preços n 2  2021.06.22.1 

devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas acima citado(a) e ao fim 
assinado(a), bem como a proposta do(a) CONTRATADO(A), tudo parte integrante deste Termo 
Contratual, independente de transcrição 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

FEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
iA DOS TRÊS PODERES CENTRO l OEP 63 645- 000 1 DEPUTADO IRAPUAN PINHHRÜ  
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3.1 -  O valor global deste Contrato é de R$ 	), nele estandQ. 
incluídas todas as despesas e custos necessários a sua perfeita execução sendo pago 
mensalmente o valor de R$  

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados devera ser apresentada a Secretaria 
de  ate o 102  (decimo) dia útil do mês subsequentea realização dos serviços, 
para fins de conferência e atestação da execução dos mesmos 

4.2. A fatura constara dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivarnnte realizado no mês;  

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

5 1- Os preços somente poderão ser reajustados apos o periodo de 12 (doze) meses, a contar 
da data da apresentaçâo das propostas, com base na variação percentual acumlada no período 
sob analise, do IGP-M (lndice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalete casp este 
venha a ser extinto ou substituído.  

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

6 1-O Contrato te rã um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, ate 12 (doze) meses 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 28.666/93, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações posteriores 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE 

7.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condiões 
necessarias ao pleno cumprimento daobrigações decorrentes do Termo Contratual consoante 
estabelece a Lei n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 

7.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, 

7.3- Comunicar ao(a) CONTRATADO(A) toda e: q4p1qu.« ocorrência relacionada com a execução 
do objeto contratual, diIigenctandonos casos que exigem providências corretivas, 

7.4- Providenciar os pagamentos ao(a) CONTRATADO(A) a vista das Notas Fiscais /Faturas 

devidamente atestadas pelo Setor Competente 

7.5 Colocar a disposição do contratado -toda :'á documenaço necessaria para a perfeita 

execução dos serviços solicitados, 

7.6 Ceder um local apropriado para o desenvolvimento dos trabalhos técnicos de assessoria ou 

	

• consültciriá 	•. 

FEITURAMUNICIPAL DE DEPUTADO tRAPUAN PINHEIRO • 	 ________ 

IDA DOS TRÉS PODERES, COTRO f CEP. 63 645-000 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabeIeciio 
nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, 

8.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaço exigidas na Lei de 

: 	• 	Licitações; 	 .. 	 . 	 . . . 	 :•• 

8 3- Todas as despesas envolvidas na execuço dos serviços, sobretudo, com transporte, 
hospedagem e alimentação, cõrrerão inteira e exclusivamente por conta do(a) 
CONTRATADO(A); •• • • •:•• j:  • 

8.4- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos 
fortuitos, de maneira que no se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços 

8.5- Facilitar a ação da fiscalização na linspeção dos serviços, prestando, poatamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE, 

8.6- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 
ao(a) CONTRATADO(a) no devera, mesmo após o termino do Contrato, sem consentimento 
previo por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou nformções 
especificadas no parágrafo anterior, a nâo ser para fins de execução do Contrato, 

8.7- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) 
CONTRATANTE, 

8'8- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(a) CONTRATANTE e/ou terçeiros proocado 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prpostos envolvidos na 
execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente, 

8.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambem de sua responsabilidad o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados, inclusive, as contribuições previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, P15, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc ficando excluída qualquer solidariedade 

da Secretaria de  por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma 

vez que a inadimplêntia do(a) CONTRATADO(A), com referência as suas obrigações, no se 

transfere :á Secretaria de  

8.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do 

contrato, 
.. ...... 	 . 	 .. 

8.11- Respeitar às normas de segurança e medicina do trabalho, previstás naConsolidaço das 
 

Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

FEITURA MUNICIPALDE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
)A DOS TR£S PODERES, CENTRO 1 CEP- 63 645-000 1 DEPUTADO IRAPUAN PINHFM 
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8 12 O Contador,  e os profissionais terão uma carga horária de 160 (cento e sessenta) 
horas/mês, A carga horária refere-se a prestação de serviços de forma presencial no local 
indicado pela Contratante. 

8.18- A Contratada devera manter a presença de tecnicos em numero suficiente e adequado ao 
volume de processos contabilizados mensalmente. 

8.14, -  Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados materiais documentos e 
informações a que venham a ter acesso, direta ou indiretamente durante a execução dos 
serviços. Essa obrigação aplica-se também aos profissionais que estejam direta ou 
indiretamente a serviço da CONTRATADA. 

8.15 - Substituir, no menor prazo possível qualquer funcionário que não atenda às exigências 
para as atividades necessárias ás prestações de serviço de cada área contratada ou esteja se 
comportando com falta de decoro; 

8.16- Promover o repasse de conhecimentos necessários ao funcionamento das atividades para 
os novos profissionais da CONTRATADA em caso de substituição dos responsáveis pelo 
assessórarnento das operações evitando solução de continuidade dos serviços em andamento: 

8.17- garantira preservação de todos os dados existentes nos equipamentos da CONTRATADA 
através de Backup localizado fora da sede do município, devendo tal procedimento ser 
acompanhado por Técnico indicado pelas Secretarias. 

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a previa defesa, a 
Administração poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sanções 

a) Advertência 

b) Multas de 

K.1),10%  (depor cento) sobreo valor contratado, em caso de recusa do(a) licitante vencedor(a) 
em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados da data da notificaço 

feita pela CONTRATANTE, 

b.2):0,3%  (três decimos por cento) ,por diade atraso na execução dos serviços àte o limite de 

30 (trinta) dias, 

b,3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela ão cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da Secretaria de 	emçaso de atraso dos serviços 

superior a 30 (trinta) dias; 	 . 

FEITURA MUNICIPAL PE.  DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DA DOS.TRÊS 

o fI 	fZdai 	
DEPUTADO IRAPUAN PUiHRO 
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b.4) O valor da muita referida nesta cláusula será descontada > "ex-offício" do(a) 
CONTRATADO(Ã), mediante subtração a ser efetuada em qualquer faturade'crédito em seu 
favor que mantenha junto a Secretaria de  do muniçipio de Dep Irapuan 
Pinheiro, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento d&contratar com a 
Administração, pelo prazo de ate 02 (dois) anos, 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que a CONTRATANTE promova sua 

- reabilitação. 	 . • 	 . . 	 . . . 	 . 

. 	 . 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10 1- O Contrato firmado em dcorrência da presente licitação " der' ser ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos art's 77 a 80 da Lei n 2  8.666/93; 

10 2- Na hipotese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art 79, incio 1 da Lei n 2  
8.666/93, ao(a) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos Ia IV 
parágrafos 12  a 42,  da Lei de Licitações 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  CONTRATUAIS 

11.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acresci mos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, ate o limite de25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial do Contrato conf.orme o disposto no § 1 2  do ar 65, da Lei 
de Licitações 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12. 1 Os recursos cabiveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei 

n2  8666/93 e suas alterações, 

12 2- Os recursos deverão er interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da reçprrente, 

12.3-.Os recursos se, o protocolados na Secretaria de 	e encaminhados a 

Comissão de Licitação, 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DA FONTE DE,< RECURSOS 

13.1- O valor global do Contrato a ser celebrado, correra por cnta da dotaçãoorÇamentaria n 2  

elemento de despesa n 2  

fr 
FpEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

NIDA DOS TRÊS PODERES, CENTRO 1 CEP.,  63 645-000 1 DEPU1ADO 1RAPW~ N PINHEMO 
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